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SEÇÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS E PROJETOS

 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

Nos termos do Contrato n°.45/2021, Processo SEI n° 00009663/2021-22, que tem por objeto “Fornecimento de
unidades SSDs PCIe NVMe (item 2), com garantia on-site de 36 meses”, firmado com a empresa GYN COMÉRCIO DE PRODUTOS
EM T.I EIRELI - ME, RECEBEMOS DEFINITIVAMENTE o objeto citado, nos termos da alínea “b”, incisos I e II, do artigo 73, da Lei
Federal 8.666/93, passando a viger a garantia a partir de 16/12/2021.    

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Daniel Sardenberg Moncorvo (Gestor) 
Danilo Motta 
Eder Naves Rezende 
Alexei Dimitri Diniz Campos 

GYN COMÉRCIO DE PRODUTOS EM T.I EIRELI - ME 

Luis Gustavo Soncini

Documento assinado eletronicamente por DANIEL SARDENBERG MONCORVO, Agente da Fiscalização - Administração, em 16/12/2021, às
11:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANILO MOTTA, Agente da Fiscalização - Administração, em 16/12/2021, às 11:28, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por LUIS GUSTAVO SONCINI, Titular e Administrador, em 16/12/2021, às 14:38, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por EDER NAVES REZENDE, Agente da Fiscalização - TI, em 16/12/2021, às 18:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por ALEXEI DIMITRI DINIZ CAMPOS, Auxiliar Técnico da Fiscalização - TI, em 10/01/2022, às 09:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0455911 e o código CRC
0FC6E7DA.
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